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NOVOS PROJETOS DE LEI 

 
PROJETO DE LEI Nº 5404/2022 
EMENTA: ESTABELECE MULTA A SER PAGA PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA AOS USUÁRIOS NOS CASOS QUE MENCIONA. 
Autor(es): Deputado MARTHA ROCHA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5405/2022 
EMENTA: REGULAMENTA O DIREITO À INFORMAÇÃO, ASSEGURADO PELO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI N.° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990), NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, RELATIVAMENTE À EXIBIÇÃO EM GÔNDOLA DE 
PRODUTOS OU COMPONENTES DOS PRODUTOS QUE CONTENHAM ANIMAL OU QUE 
TENHAM SIDO PRODUZIDOS A PARTIR DE MÉTODOS QUE UTILIZEM ANIMAL, SEM 
PREJUÍZO DO CUMPRIMENTO DAS DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. 
Autor(es): Deputado MARTHA ROCHA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5407/2022 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA COMPETE RIO, POLÍTICA 
PÚBLICA QUE ESTABELECE DIRETRIZES PARA CONCESSÃO DE INCENTIVO NA FORMA 
DE APOIO AOS ATLETAS. 
Autor(es): Deputado RONALDO ANQUIETA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5408/2022 
EMENTA: ALTERA A LEI Nº 2657, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE “DISPÕE SOBRE 
O IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
Autor(es): Deputado ALANA PASSOS 
 
OBS.: O PL visa conceder o mesmo tratamento tributário que os taxistas possuem 
– que é a isenção de IPI sobre a aquisição de veículos automotores - aos motoristas 
e os mototaxistas profissionais que trabalham por aplicativo, que exercem a 
atividade de condutor autônomo de passageiros, alimentos e bebidas. 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5417/2022 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS MERCADOS, SUPERMERCADOS, 
HIPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES ACOMODAREM, EM ESPAÇO 
ÚNICO E ESPECÍFICO, PRODUTOS DESTINADOS A PESSOAS COM DIABETES, 
INTOLERÂNCIA À LACTOSE E DOENÇA CELÍACA. 
Autor(es): Deputado MARTHA ROCHA 
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PROJETO DE LEI Nº 5418/2022 
EMENTA: PROÍBE A VENDA DE REMÉDIOS PARA EMAGRECER, CHÁS 
EMAGRECEDORES, TERMOGÊNICOS, PRÉ-TREINO E SIMILARES AOS MENORES DE 18 
ANOS, SEM APRESENTAÇÃO DE PRESCRIÇÃO MÉDICA. 
Autor(es): Deputado MARTHA ROCHA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5422/2022 
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE AUXÍLIO 
FINANCEIRO ÀS FAMÍLIAS VÍTIMAS DOS DESASTRES DECORRENTES DAS ENCHENTES 
E DESLIZAMENTOS PROVOCADOS PELAS CHUVAS QUE ATINGIRAM OS MUNICÍPIOS DA 
REGIÃO SERRANA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Autor(es): Deputado MARCOS MULLER 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5424/2022 
EMENTA: FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A REDUZIR A ALÍQUOTA DE ICMS 
DOS EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS E PESSOAS JURÍDICAS QUE DESEMPENHAM SUAS 
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Autor(es): Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5425/2022 
EMENTA: INSTITUI O AUXÍLIO EMERGENCIAL PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 
DECORRENTES DE SECAS E ENCHENTES (AESE), A SER DESTINADO À PESSOA FÍSICA 
AFETADA POR DANOS E PREJUÍZOS EM SUA ATIVIDADE ECONÔMICA RURAL OU 
URBANA DECORRENTE DE SECAS, ENCHENTES OU QUALQUER EVENTO 
HIDROLÓGICO EXTREMO. 
Autor(es): Deputado MÔNICA FRANCISCO; DANI MONTEIRO; ELIOMAR COELHO; 
FLAVIO SERAFINI; RENATA SOUZA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5428/2022 
EMENTA: ISENTA, TEMPORARIAMENTE, O PAGAMENTO DA TAXA DE EXPEDIÇÃO DE 
SEGUNDA VIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE AOS MORADORES COM RESIDÊNCIA 
FIXADA NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Autor(es): Deputado FILIPPE POUBEL 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5429/2022 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, DAS 
TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
ATINGIDAS PELAS FORTES CHUVAS NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. 
Autor(es): Deputado JORGE FELIPPE NETO 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5434/2022 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIACÃO DE PLANO INTEGRADO DE GESTAO DE RISCOS 
DE DESASTRES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Autor(es): Deputado MARTHA ROCHA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5435/2022 
EMENTA: ALTERA A LEI Nº 9.191, DE 02 DE MARÇO DE 2021, QUE “INSTITUI O 
PROGRAMA SUPERA RJ DE ENFRENTAMENTO E COMBATE À CRISE ECONÔMICA 
CAUSADA PELAS MEDIDAS DE CONTENÇÃO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
Autor(es): Deputado ALANA PASSOS 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5438/2022 
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DISPONIBILIZAR AUXÍLIO FINANCEIRO 
ÀS FAMÍLIAS VÍTIMAS E AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AFETADOS PELOS 
DESASTRES DECORRENTES DAS ENCHENTES E DESLIZAMENTOS PROVOCADOS PELAS 
CHUVAS QUE AFETARAM AS REGIÕES NOROESTE E SERRANA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. 
Autor(es): Deputado EURICO JUNIOR 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5440/2022 
EMENTA: DECLARA DE ESPECIAL INTERESSE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AS 
EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS E O COMBATE AO RACISMO AMBIENTAL. 
Autor(es): Deputado MÔNICA FRANCISCO 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5441/2022 
EMENTA: ISENÇÃO DE TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO EM RAZÃO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA DECRETADO PELO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. 
Autor(es): Deputado GUSTAVO SCHMIDT 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5442/2022 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALUGUEL NO MUNICÍPIO DE 
PETROPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Autor(es): Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5444/2022 
EMENTA: ALTERA A LEI 6.979, DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
Autor(es): Deputado ZEIDAN 
 
OBS.: O PL tem a finalidade de incluir os Municípios de Araruama, Casimiro de 
Abreu, Itaboraí, Magé, Maricá, Nova Iguaçu, Rio Bonito e São João de Meriti, entre 
os municípios relacionados no inciso I do art. 2º da Lei nº 6979/2015 (Lei Pezão). 
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PROJETO DE LEI Nº 5449/2022 
EMENTA: ALTERA A LEI Nº 5.936, DE 04 DE ABRIL DE 2011, QUE “OBRIGA AÇOUGUES 
E SUPERMERCADOS A FORNECEREM INFORMAÇÕES SOBRE SEUS PRODUTOS E 
RESPECTIVOS FORNECEDORES”. 
Autor(es): Deputado ALANA PASSOS 
 
OBS.: O PL dispõe sobre a obrigatoriedade de os supermercados, açougues e 
estabelecimentos congêneres manterem e exibirem ao consumidor, relação 
atualizada de seus fornecedores de carne, nos casos em que especifica. 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5450/2022 
EMENTA: ALTERA A LEI Nº 2.657, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE “DISPÕE SOBRE 
O IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
Autor(es): Deputado ALANA PASSOS 
 
OBS.: Altera a lei que dispõe sobre ICMS para atualizar o valor dos veículos a 
serem adquiridos por portador de deficiência por meio de isenção fiscal.

 
 

PROJETOS DE LEI APRECIADOS NO PLENÁRIO 
 

PROJETO DE LEI Nº 2886-A/2014 , de autoria do Deputado Carlos Minc, 
que REGULAMENTA O ART. 25 DA LEI Nº 3.325, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999, 
QUE DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO URBANO – FECAM, PARA 
PROGRAMAS E PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 
 
Resultado: Aprovado o substitutivo da CCJ | Enviado ao Executivo para autógrafo 
| Prazo final: 16/03/2022. 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5012/2021, de autoria da Deputada Alana Passos, 
que DECLARA PATRIMONIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO O FESTIVAL MUSICAL “ROCK IN RIO”. 
 
Resultado: Aprovado em segunda discussão | Enviado ao Executivo para autógrafo 
| Prazo final: 18/03/2022. 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 4558/2021, de autoria do Deputado Ronaldo Anquieta, 
que CRIA A ESCOLA DE MAR E PESCA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Resultado: O PL recebeu 23 emendas e retorna às Comissões Técnicas. 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 4785/2021, de autoria do Deputado Carlos Minc, que DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA ANÁLISE DO PROCESSO DE 
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PRESTAÇÃO DE CONTA DE PROJETOS CULTURAIS FINANCIADOS COM RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS DE FOMENTO DIRETO OU INDIRETO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
Resultado: O PL recebeu 06 emendas e retorna às Comissões Técnicas. 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5254/2021, de autoria dos Deputados Dani Monteiro e 
Waldeck Carneiro, que AUTORIZA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A DESTINAR VAGAS OCIOSAS À REFUGIADOS. 
 
Resultado: PL aprovado em 1ª discussão | Retorna em 2ª discussão. 
 

 
 

 

 
 

DESTAQUES DO PLENÁRIO DA ALERJ  

 

22 DE FEVEREIRO DE 2022 
TERÇA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM DICUSSÃO ÚNICA 

 

8º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 4605/2021 , de autoria do 

Deputado Eliomar Coelho, que AUTORIZA A INCLUSÃO DE CRITÉRIO 

“PATRIMÔNIO CULTURAL” DENTRE AQUELES DE REPARTIÇÃO DE ICMS AOS 

MUNICÍPIOS. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 

 

 
 

9º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 4642/2021 , de autoria dos 

Deputados Waldeck Carneiro, Carlos Minc, André Ceciliano e Flávio Serafini, 

que DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 

13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017, NO ÂMBITO DO SISTEMA DE ENSINO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
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12º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 2494-A/2017 , de autoria 

dos Deputados Martha Rocha e Bebeto, que DISPÕE SOBRE A NULIDADE DAS 

MULTAS DE TRÂNSITO, NA HIPÓTESE QUE MENCIONA. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 

 

 
 

13º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 3203/2020 , de autoria 

do Deputado Brazão, que FICA O PODER EXECUTIVO A AUTORIZADO A 

CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS – ICMS –, NA AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO FEITA POR TRANSPORTADOR 

AUTÔNOMO DE CARGAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e 
Vetos.)

 

 

23 DE FEVEREIRO DE 2022 
QUARTA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM DICUSSÃO ÚNICA 

 

20º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 4873/2021 , de autoria 

do Deputado Jalmir Júnior, que QUE INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO O PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO AOS CONSUMIDORES – 

PEPC –, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 

 
 

21º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 4915/2021 , de autoria 

dos Deputados Luiz Paulo e Subtenente Bernardo, que ALTERA A LEI Nº 8.269, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A AUTODECLARAÇÃO DO 

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE CONFORMIDADE QUANTO À 

SEGURANÇA VEICULAR E AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
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24º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 5145/2021 , de autoria 

do Deputado Átila Nunes, que DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DO USO DE 

MÁSCARA FACIAL NOS AMBIENTES QUE MENCIONA. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 

 
 

25º) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 42/2021 

, de autoria dos Deputados André Ceciliano, Luiz Paulo, Martha Rocha, 

Enfermeira Rejane, Waldeck Carneiro, Renata Souza, Samuel Malafaia, 

Franciane Motta, Valdecy da Saúde, Wellington José, Dr. Deodalto, Celia 

Jordão, Subtenente Bernardo, Carlos Minc, Lucinha, Bebeto, Danniel Librelon, 

Eliomar Coelho, Val Ceasa, Chiquinho da Mangueira, Zeidan, Rosane Félix, 

Anderson Alexandre, Alana Passos, Dionísio Lins, Márcio Canella, Tia Ju, Pedro 

Ricardo, Sergio Fernandes, André Correa, Eurico Junior, Jorge Felippe Neto, 

Marcelo Dino, Marcos Muller, Marcelo Cabeleireiro, Átila Nunes, Marcus 

Vinícius, Giovani Ratinho, Luiz Martins, Noel de Carvalho, Rosenverg Reis e Jair 

Bittencourt, que REGULAMENTA O ARTIGO 226-A DA CONSTITUIÇÃO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE INSTITUIU O FUNDO SOBERANO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 

 
 

26º) VETO PARCIAL APOSTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 54/2021 

, de autoria dos Deputados André Ceciliano e Luiz Paulo, que ALTERA A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 193, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 

 
 

>>SESSÃO EXTRAORDINÁRIA<< 
18:35h 

 
EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIAEM VOTAÇÃO - EM 2ª DISCUSSÃO - REDAÇÃO DO 

VENCIDO – ASSIM EMENDADA 

 

7º) PROJETO DE LEI Nº 783-A/2019 , de autoria do Deputado Marcelo Dino, 

que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O SISTEMA ESTADUAL PARA 

EMERGÊNCIAS DE ACIDENTES AMBIENTAIS E IMINÊNCIAS À DESASTRES QUE 

ENVOLVAM O AMBIENTE (SEEAID), NA FORMA QUE MENCIONA. 
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(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça; de Defesa do 

Meio Ambiente; de Saneamento Ambiental; de Defesa Civil; e de Orçamento, Finanças, 

Fiscalização Financeira e Controle, às EMENDAS DE PLENÁRIO.) 
 

 

 

24 DE FEVEREIRO DE 2022 
QUINTA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 

27) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 1377-A/2019 , de autoria 

dos Deputados Anderson Moraes e Renato Zaca, que DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO 

DE SEGURANÇA VEICULAR E CONTROLE DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES E 

RUÍDOS DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DOS VEÍCULOS DE CARGA, 

DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E DOS VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS, NA FORMA QUE MENCIONA. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 

 
 

30) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 5190/2021 , de autoria da 

Comissão Parlamentar de Inquérito (Resolução Nº 372/2021), que INSTITUI A 

TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E 

FAZENDÁRIA DAS ATIVIDADES DE PESQUISA, LAVRA, EXPLORAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS – TFPG – NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 

DE FISCALIZAÇÃO REMOTA E “IN LOCO” DAS RECEITAS ORIGINÁRIAS DO 

ESTADO DECORRENTE DAS REGRAS INSCRITAS NO ARTIGO 20, § 1º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 

 
 

31) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43/2021 

, de autoria dos Deputados André Ceciliano, Luiz Paulo, Waldeck Carneiro, 

Flavio Serafini, Samuel Malafaia, Renata Souza, Sergio Fernandes, Bebeto, 

Carlos Minc, Zeidan, Lucinha, Martha Rocha, Átila Nunes, Enfermeira Rejane, 

Marcus Vinícius, Dionísio Lins, Subtenente Bernardo, Eliomar Coelho, Celia 

Jordão, Rodrigo Amorim, Mônica Francisco, Tia Ju, Anderson Alexandre, 

Valdecy da Saúde, Vandro Família, Jair Bittencourt, Marcos Muller, Jorge 

Felippe Neto, Dr. Deodalto, Marcelo Cabeleireiro, Luiz Martins, Noel de 
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Carvalho, Danniel Librelon, Giovani Ratinho, Márcio Canella, Marcelo Dino, 

Wellington José, Eurico Junior e Val Ceasa, que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 

Nº 132, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009, E A LEI COMPLEMENTAR Nº 154 DE 25 

DE NOVEMBRO DE 2013. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 

 
 

32) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 4348/2021 , de autoria do 

Deputado André Ceciliano, que ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 5.355, DE 23 DE 

DEZEMBRO DE 2008, E A LEI, E A LEI ESTADUAL Nº 6.601, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2013. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 

 
 

33) VETO PARCIAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 4951/2021 , de autoria 

do Poder Executivo (Mensagem Nº 27/2021), que ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2022. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 

 
 

34) VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 5183/2021 , de autoria 

dos Deputados Waldeck Carneiro, Flavio Serafini, André Ceciliano e Renata 

Souza, que ALTERA A LEI Nº 9.467, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021, NA FORMA QUE 

MENCIONA. 

(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO de Emendas Constitucionais e Vetos.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Informe Legislativo: Governo Estadual - Diretoria Jurídica | GGJ. Publicação semanal da Gerência Jurídica Empresarial Cível 
- GJE. Equipe Técnica: Gerente: Tatiana Abranches - Assistente: Rainer Branco. Informações técnicas e obtenção de outros 
esclarecimentos acerca do conteúdo deste informe através do telefone: (21) 2563.5902; ou por e-mail: gje@firjan.com.br. 

Av. Graça Aranha nº 1. Autorizada a reprodução desde que citada a fonte. 

 

 

       
 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmLzU3M2FkMGIzNzJlYThjOTYwMzI1NjRmZjAwNjI5ZWFlL2ZhNzYwMjQyNzUyMDdjMDM4MzI1NzY4ZTAwNzA1OTAwP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmLzU3M2FkMGIzNzJlYThjOTYwMzI1NjRmZjAwNjI5ZWFlL2ZhNzYwMjQyNzUyMDdjMDM4MzI1NzY4ZTAwNzA1OTAwP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmLzU3M2FkMGIzNzJlYThjOTYwMzI1NjRmZjAwNjI5ZWFlLzllYjA3NDEzMDI3YThjZDc4MzI1N2MzNzAwNjQ1M2JmP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmLzU3M2FkMGIzNzJlYThjOTYwMzI1NjRmZjAwNjI5ZWFlLzllYjA3NDEzMDI3YThjZDc4MzI1N2MzNzAwNjQ1M2JmP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZjM2YTE3MzlkMjU1NWExOTAzMjU4N2Q1MDA2ODVkZmQ/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0MzQ4&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvNDk1MTMyYTZmMzQzYzVmOTAzMjU4N2FjMDA1ZjI5NWQ/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0MzQ4&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=2&URL=L0NPTlRMRUkuTlNGL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2RjZTQ4MGQ5ZmEyMDJlZDI4MzI1NzUyZTAwNjFhNGRhP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=2&URL=L0NPTlRMRUkuTlNGL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2RjZTQ4MGQ5ZmEyMDJlZDI4MzI1NzUyZTAwNjFhNGRhP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=2&URL=L0NPTlRMRUkuTlNGL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzNlYjZiNmM3YjAxZDk5OTA4MzI1N2MzMjAwNjIwN2MyP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=2&URL=L0NPTlRMRUkuTlNGL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzNlYjZiNmM3YjAxZDk5OTA4MzI1N2MzMjAwNjIwN2MyP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvNGIyNzU4YzNjY2I0MjQ2MjAzMjU4N2Q1MDA2OGExOWU/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0OTUx&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvNzgzODA4YThiMmY5OTk0MzAzMjU4N2FlMDA1OTAyMDA/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0OTUx&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvNjkyNWYwY2QwN2E4ZjFkYjAzMjU4N2Q1MDA2OGRmMDk/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA1MTgz&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvNjljY2Q1Mjc0OWUzYjcxNDAzMjU4N2FlMDA1ZjRmN2Q/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA1MTgz&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=2&URL=L2NvbnRsZWkubnNmL2YyNWVkYWU3ZTY0ZGI1M2IwMzI1NjRmZTAwNTI2MmVmLzVmODMwYmExMWNjNDY3NmYwMzI1ODc5ZDAwNWNlYjc3P09wZW5Eb2N1bWVudCZIaWdobGlnaHQ9MCw5NDY3&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZWJlMWI4ODFlMjI5Y2U2NjAzMjU4NmY1MDA1OTdiMjM/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0MzQ4
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvOTY5OWMwZWI4ZjQ0YjgzZTAzMjU4NzYwMDA3NWE1OTA/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0OTUx
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvYmUwNGEyM2I4YWNhNWNmMzAzMjU4NzlkMDA1NTEzZDI/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA1MTgz
mailto:gje@firjan.com.br
https://www.firjan.com.br/
https://www.facebook.com/firjanoficial/
https://twitter.com/firjan
https://www.youtube.com/firjanoficial
https://www.linkedin.com/company/firjan/

